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PROJETO DE LEI No / 41499

Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulodecreta

Artigo 1o - É declarada de Utilidade Pública a“Associação Pró Mutirão da Casa Popular de Piracicaba - Mucapp” - comsede no município de Piracicaba.
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cem Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua=? publicação.

A Associação tem por fim:

a) arrecadar fundos materiais e Tecrutar mão de obra para
a construção de casas populares para a população
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pobre (favelada), nascida ou radicada há pelo menos 10

(dez) anos no município.

b) administrar e fiscalizar os fundos destinados a estas

construções, junto às construtoras, empreiteiras ou

profissionais especializados que a Associação vier a

contratar para tal fim, bem como às construtoras,

empreiteiras ou profissionais especializados que vierem

prestar os seus serviços gratuitamente à Associação.

c) incentivar a construção das casas populares com a

participação das famílias beneficiadas em forma de

mutirão.

Diante do exposto, estamos encaminhando, anexa, toda

documentação necessária para a declaração de Utilidade Pública e contamos

com a aprovação dos nobres pares.
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Nos termos jdo ítem 3, parágrafo único do

148, da IX [Consolidação do Regimento Inteho, a

presente préposição esteve em pauta nos| dias

correspondegtes às 11o a 15o Sessões Ordinárids (de

30/3 a 7/04/99), não tendo recebido emendás ou

substitutivos

DOL, 7/04/99.


